
EST ADO DO CEARÁ
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECUR.~OS TRmuTÁRIos
p C~VIARA DE JULGAl'vlENTO

RESOLUÇÃO N0 "3oJlol.-t
SESSÃO N° ja (EXTR~ORDINARL~) d.e 17/05/2004
PROCESSO DE RECURSO N° 1/000349103 AI: 1/200213718
RECORRENTE: CÉLULA DE .mLGAl\fENTO DE 1 <I INST~4.NCIA
RECORRIDO: CITEL ENGENHARIA DE TELECOIV[UNICACOES
RELATOR: ALEXAlVDRE l\'IENDES DE SOUSA

EMENTA: ICl\'1S. FALTA DE ESCRITURACAO NO LIVRO
REGISTRO DE SAlDA DE lVIERCADORL~ - Acus3!n os autos que o
contribuint.e autuado deixou de escrituf31-no livro Registro de Saídas de
rviercadorias, not3S fiscais no valor de R$ 14.089,36_ Rejeitada a decisão
declaratória de Nulidade exarada na Insbncia de 10 GrJll, e dedarJf a
EXTINCAO processual, senl julgdInento do tnérito, etn face de revogaçã~
do inciso "i", do At"'1. 123, da Lei nO 12.670/96, e:tn razão daediçjo daLei:nu
13.418/03,. na tonna do voto do relator, contr~uiamente ao parecer da Douta
Procuradoria Geral do Est~do. Decisão por UNAI'I1IJVIIDADEDE VOTOS.
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RELATÓRIO

Trdtatn os autos da acusação de que a ernpresa ClTEL
ENGENHARIA DE 1ELECffi1UNICACOES E INFORJ.\fATICA LTDA,
deixou de escriturar no L ivro de Registro de Saídas de h.-l ercadoridS, notas
fiscais de saídas, no !1lOntante de R$ 14.089,36 (quáorze mil oitenta e no vê
reais e trinta e seis centavos), deL"{andode recolher o ICM S devido no valor
~1,~R$ " "6'1 4' ~uc ,L. f L, O.

Na defesa apresentada pela autuada, 3fgüi pre1iminannente a
nulidade do feito fiscal haja vista que ernbora tenh:am o auto de infração e o
Ternlo de Conclu.são sido lavrados dentro do prazo de 90 dias, a postdgern
dos m.eSi1l0Sso se efetivou após 95 dias do inicio da fiscaIização, sendo
encerrada a ação fiscal eil1tela após o m.arco final .

•~lega ainda cerceamento ao direito de defesa pelo fato de que
as informações COlnpletne:ntares e demais docutnentos anexos :não f01'3111
3Ssinados pelo agente do Fisco.

Aduz que o autu3tlte não poderia ter lavrado o auto de infração
COln base no Decreto nO 24.569/97 m.as S1.nl, se bdSeJf nas pell31ictades
defuridas no attigo 123 da Lei 12.670/96.

A julgadora tnonocrJtiCJ. após allalisdf os argutnentos
defensótios, reconlleceu a nulidade do processo por descumpritnento aos

. 'd . 821 h" ...••0 .•.•0 4° ode do D oprecatas COml os nos JlttgOS .1., ~g L, j e ' , t s 'ecreto n
24.569/97, vez que os conundos acitna nlefl.Cionados não terem sido
totd1m.ellte satisfeitos no desenvolvitnento da ação fiscal.

A Consultoria Ttibutaria através do Parecer nO 237/04 ~mgere
que seja rejeitada a nulidade declarada pela nobre singul~u-, cotn o retorno do
processo a instancia orig.inaria pJfa novo julgatnento e de acordo co:tn a
Procuradoria Geral do Estado as fls. 135 dos autos.

&n síntese, é o relatório.
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RELATÓRIO

Discordd1nos, data l'náxima vênia, do posiciollarnento tllTnado
.na Ii1Stallcia NIonocr3tica, que declarou a nulidade do feito fiscal por
entender que a postagern do Termo de Conclusão se deu
t.."\temporaneamente, e!11desacordo corn a nOffiU contida nos J11.igos821, ~~
2.0, 3° e 4° do Decreto nO 24.569/97, cornbinado cotn o art. 53, ~ t', inciso III
do Decreto nO 25.468/99.

Contornle se pode constatu, a ação fisc:a1se deu dellÍ1"odos
prJZos previstos no Regulamento do I<::1'vfS, se não vejamos:

o Tenno de Inicio de fiscaliz3Ção foi expedido e teve ciência
do contribuinte dia 30.08.2002, Ulua sexta feita. Cotno a contdg.etn do prazo
não poderia se iniciar no dia seguinte, que seria mll SABADO, passou
necessariamente a ser contado do dia 02.09.00 (segunda-feira). Desse tnodo,
o prazo para conclusão dos trJbalhos fiscais fuldaria dia 02.12.2002
(segunda feira) dia da postdgetn nos Confios e não dia 30.11.2002 (sábado)
corno cogitou o contribuinte e 3Ceitoequivocadamente pela nobre sÍl1gular.

POlt41110, considerJndo que os prdZos para reJ1ização da ação
fiscal serão contínuos, excluindo-se de sua contJgem o dia do :inicio e
Íllcluindo o dia do venciimento, art. 48 do Decreto 25.468/99.

Consider:mdo também, que os pr:aos só se Ílliciam ou se
vencetn em dia de expedient.e fion:mu na repartição etn que tr:nuite o
processo, conforme Jlt. 49, do Decreto 25.468í99.

Considerando ailld~l..,que a conclusão dos trabalhos de
fiscaJiz ação, lU hipótese de a notificação ser efetuada através de Aviso de
Recepção (i\R) , terá corno tenno fln:a1à ddta de sua postagern no correio,
consoante 94°, c1oDecreto 24.569/97.

Dessa fonna, rt;jeit3tnos a nulidade deC1dl-adapela nobre
singular por não ser c:iliivel ao presente caso.
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Pois bern, apesar da nulidade não ter prevalecido pelos motivos
acima demonst.rados, sornas inclinados a reconllecer que o processo deva ser
declarado EXIINTO, enl face de revogação do inciso "i", do Art. 123, da
Lei lt 12.670/96, ern razão da edição da Lei n:' 13.418/03 excluir do te..'\10
origirlal a penalidade proposta pelo fiscal.autuante.

P01tanto, com base no artigo 63 do Decreto nO 24.468/99,
declaro EXTINTO a presente ação fiscal pela impossibilidade jurídica e
interesse processual.

E o voto.
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DE C ISAO

Vistos e discutidos e exarninados o presente processo. em que é
RECORRENTE A CElULA DE JULG.AMENTO DE 111l INSTANCIA e RECORRiDO A CITEL
ENGENHARIA DE TElECOMUNlCACOES E INFORMATIVA lIDA,

RESOLVEM, os mernbros da r~Câm ara do Conselho de Recursos Tributários.
por uf1.3nimidade de votos. conhec.er do Recurso C) fic:ia! . negar-lhe provimento. para rejeitar a
decisão declaratória de nulidade prolatada r.3 Instancia Singular. decidindo-se pela EXTi I\JCJi'o
processual. sem julgamento do mérito, em face de revogação cio inciso "i" , cioArt. 'i23. da Lei nCO

12.57Q!9ô. em razao da ediç.30 da Lei nO "13.,.:118/03 exduir do texto origina! a pen.3!idade
proposta pelo fisC81autuante. na forma do voto do relator. oontrariarnente ao parecer da Douta
Procuradoria Geral dü Es!.",do. ,t..usenteo conselheiro Cristiano Marc.elo Peres.

I I

D Jj"'~l F't'. Iffrseuonça veseItosa
Conselheiro

Dr..-h"'" d.w.u.U.-~~J~b' h-vH
r

1~d~rn:...•.Ãlla I\I1ana Nlartms 11m o Oi311 a

c--J~E~elheira

Dra. He~a."1de1fa FatIas
Conselheira

SALA DAS SE.~SÕES DA 1'" CAMAR'\ 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRIBlJTAmos, em Fotta . ot de 2004.

Dt'. Alfi:-ed
Presi
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